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Resolução nº 070/2022 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a necessidade de manter o Conselho Tutelar em funcionamento ininterrupto;  
Considerando a Resolução nº 139/2010 do CONANDA, onde em seu Art. 6º estabelece: “Os 
candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros Tutelares titulares e os demais serão 
considerados suplentes, pela ordem decrescente de votação”, até que a Lei Municipal nº 
788/2005 seja alterada e aprovada;  
Considerando o resultado final da eleição para o Conselho Tutelar conforme Edital nº 20/2019 – 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, Mandato 2020/2023 – Região II – 
Afonso Pena; 
Considerando os impedimentos dos suplentes a Conselheiro Tutelar do Município de São José 
dos Pinhais – Região II – Afonso Pena, conforme segue: o primeiro suplente Aleff Oliveira; a 
segunda suplente Solange da Costa de Jesus; o terceiro suplente Claudinei Ogrodovski; a quarta 
suplente Bruna Catache Rodrigues e a quinta suplente Gisely Cristine Habith abnegaram do 
cargo no período citado e, ainda, a sexta suplente Elaine Klug Cubas está empossada até 
08/10/22;  
RESOLVE:  
Empossar a Sra. Angela Maria da Silva como conselheira suplente do Conselho Tutelar do 
Município de São José dos Pinhais para a Regional II – Afonso Pena, para cobrir o período de 
afastamento por atestado da conselheira tutelar Maria de Fátima de Chaves Rocha nos dias: 06 
e 07 de outubro de 2022. 

São José dos Pinhais, 06 de outubro de 2022. 
                                                                     
                                                                                     Cleverson Luis Nogueira                                          
                                                                                Conselheiro Presidente do CMDCA 

 
 

 
Resolução n.º 210 de 27 de setembro de 2022 – CMS/SJP 

 
Dispõe sobre autorização de remanejamento 
de recurso orçamentário da proposta n.º 
09237.668000/1150-04, cadastrada em 2015. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8.142/1990, Resolução CNS nº 
453/2012 e Lei Municipal nº 1.435/2009; 
Considerando a aprovação por unanimidade na 69ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de São José dos Pinhais. 
Considerando que da proposta n.º 09237.668000/1150-04 foi realizado 80%. 
RESOLVE: 
Artigo 1º Fica autorizado a utilização do saldo remanescente da proposta n.º 
09237.668000/1150-04, com saldo remanescente de R$ 235.088,51 (atualizado em 29/08/2022) 
para a aquisição de 20 unidades de Computadores Simples (CPU, teclado, mouse e monitor) no 
valor unitário de R$ 4.500,00 conforme o valor atual da tabela SIGEN, totalizando R$ 90.000,00 - 
valores informados sob a responsabilidade da Direção Geral do Hospital. 
Artigo 2º Da proposta n.º 09237.668000/1150-04, o item “cama PPP” deverá ser adquirido no 
próximo processo licitatório. 
Artigo 3º Deverá o proponente das alterações observar o cumprimento desta resolução, sob 
pena de responder administrativamente em processo específico, bem como cível e 
criminalmente em irregularidades que forem apuradas por este órgão colegiado. 
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Artigo 4º Deverá o gestor/executor apresentar ao Conselho Municipal de Saúde de São José 
dos Pinhais, comprovação da realização da efetiva compra realizada em prazo não superior a 30 
dia de sua execução. 
Artigo 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 

São José dos Pinhais, 27 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 Robson “Jamaica” Vieira da Silva 
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde 
São José dos Pinhais  

 
 
 
 

Convocação nº 009/2022 - 27ª Reunião Ordinária - COMPED/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas de São José dos 
Pinhais, COMPED/SJP, convoca todos os conselheiros titulares e suplentes para a 27ª Reunião 
Ordinária, conforme art. 12 da Lei 3.333/2019, que será realizada no dia 18/10/2022, às 
14h30min, na sala de reuniões do Parque São José – sito à Avenida das Torres, nº 100, Cidade 
Jardim, São José dos Pinhais, conforme segue: 
I. Abertura da reunião pela Presidente do COMPED/SJP; 
II. Verificação de quórum para realizar os trabalhos do dia; 
III. Justificativa das ausências dos Conselheiros; 
IV. Aprovação da Ata da 26ª Reunião Ordinária; 
V. Leitura de documentos recebidos/expedidos; 
VI. Pauta do dia:  
1) Discussão da Carta de Intenções; 
2) Retorno da ACIAP e CMAS acerca da capacitação; 
3) Propor para a Comissão Permanente de Legislação, Normas, Políticas Públicas e 
Fiscalização a elaboração de Lei Municipal estabelecendo a Política Municipal sobre Drogas, 
conforme Decreto Federal nº 9.761/2019 que estabelece a Política Nacional sobre Drogas; 
4) Definição da Comissão de Análise para o credenciamento das Comunidades Terapêuticas, 
sugerindo que os documentos comprobatórios sejam encaminhados para a Comissão 
Fiscalizadora, sem necessidade de aprovação em Assembleia. 
5) Eleição do Conselho Diretor do FUMPED; 
6) Assuntos Gerais. 
VII. Encerramento da reunião pelo Presidente do COMPED/SJP. 
Em caso de dúvida, gentileza entrar em contato com o COMPED/SJP através do e-mail 
comped@sjp.pr.gov.br, pelo telefone: (41) 3381-6343 ou pessoalmente na Secretaria Municipal 
de Segurança.  

São José dos Pinhais, 05 de outubro de 2022. 
 

Marcio Roberto Calbente 
Presidente do COMPED/SJP 

Gestão 2021/2023 
 
 
 
 
 
  

Homologado a presente 
Resolução em 27/09/2022. 

 
 

Giuvana Casagrande 
Secretária Municipal de 

Saúde 


